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Pelo presente Tenno de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, qLre entre si celebram a

FUNDO MT.INICIPAL DE ASSISTEI{CIA SOCIAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito
publico intento, CNPJ sob o no 19.498.28 l/0001-82, com

sede à Avenida Dezessete de Abril, nn 315, Bairro: Centro,
Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo,

Sr'." Gabriela Almeida de Oliveira Argolo, Gestora clo

Fundo Municipal, doravante denominado

CONTRaTANTE, e, clo outro, a ernrpesa POSTO MR
OLryEIRA LTDA,, inscrita no CI\PJ sob o n"

13.332.861/0001-19, Avenida 1l de ,r\bril, tto 387, Centro,

Capela do Alto AlegreitsA, CIE,P 44.645-000, nesse atcr

representado pelo Sr Hidelbranclo llaldoittcl de Oliveira,
portador de CPF 155.686 ,325-5:i, e RG 79735355,

denominando-se a partir de agora C.ON'|RATADO.
ltesolvem ÍLrmar o presente Termo de Cotttrato, coln base no

Pregão Presencial n" 001 nA24, regiclo no (lue couber pela

Lei Federal no 14,133121 e alterações subsecluentes, e pelas

c láusu las e condições atlaixo estabeleciclas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a Aquisição de combustível rlestinado ao abastecimento
clos veículos que scrvem ao Fundo Municipal de Assistência Social de Capela do Alto Alegre e
suas unidades, conforme disposições estabelecidas no Pregão Prese ncial Ílu 00112024,

autorização contida nos Processo Aelministrativo de n" 02512024, que inclependente de transorição

integrarn o presente contrato, e Anexo LJnico deste instrutnento contmtual.

clÁusur,A sIGUNDA - REGIMn Dtr ExECUÇÃ«l

0 presente contrato terá regime de execução do tipo paroelado, confornte necessidade do uso dcr

serviço.

clÁusulA TERCEIRA - Do INSTRUMENTo vINCtlt tTóRto

O presente contrato está vinoLrlado ao Processo Adrninistrativo n" 0251202{ Pregão Presencial

rf 00112024, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, qLre independente de

transcrição integrarn este instrumento contratual.

clÁusur,A eUARTA - vALoR E coNDrÇôrs nr PAcAMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objetcl deste contrato e obdeciclas as demais conclições

estipuladas neste instrumento. a CON'I ITATAN'I'E pagará à C:ONTRATAI)A o valor global é

ile R$ 34.800,00 (Trinta e quatro mil e oitoc*rioi reais), sendo eíte. produto tlos preços

unitários do itern constante no anexo írnico deste instrutnento.

t urúgrofo Prinrciro: A CON'IRATADA emitirá e trpresentará Nota Fiscal/l''atura de acordo cotn

os serviços prestados, devendo a tnesrna ser devolvida à CON'|RATAI)4. em caso de erro.
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\1



\F,

v

FHETHITU RA ItlI U f{ ltl.PAL il E
tAP,HtA Bü AtTü AilEGHE " BAHIA

Pardgrafo Segundo: O pagarnento fica condicionado à comprovação de qr're a CONTRATADA

"r1.oitrá-r" 
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedi«1a pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

lr) Certifrçadt cle Regulariclade clo FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de valiclade (Lei Federaln'8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440120 t 1 e | 4.333 121);

d) Certidão Negativa de débitos, ernitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localizaa sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalrnente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validêde;,

CLÁUSULA QUII{TA - DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (unr) ano entre a data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado.

pardgrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaboiaiTermo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato.

em período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito'

cLÁusuLA sExrA * RErENÇÃO r,nrnu.TÁnlA

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais

estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB no 1234, de I I de Janeiro de 201 I e Decreto

Municipal no 084 de24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Complementar l0l/00.
parágrafo primeiro - A CONTRAT'ADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

tmpolto cle Relda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena

sofrer retenção conform e apu ração realizada pela CONTRAT'ANTE.
parágrafo Seguntlo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de lmposto de Renda,

deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos l,

Il ou III do Decreto Municipal n' 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional. para fins de

comprovação da Isenção pretendida"'

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS ITENS

4.1 - Os iterrs deverão ser entregues em conformidade com as condições contidas no Processo

Adm. no 02512024 e proposta cómercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os ltens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor

responsável designado peÉ unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual

procederá à conferência imediata do material'

parágrafo Primeiro - O recebirnento do objeto aqui registrado sÓ se dará após adotados, pelo

Munúípio, todos os procedimentos previstos no aft. 140, inciso II, da Lei n.o 14. 133121 .

4.3 - Em caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os ob.ietos efetivamente

entregues. o FerneceJor será notificaclo para retirá-los imediatamente, para adoção das

providências cabíveis.
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4.4 - O prazo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

descle que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

c LÁu suLA o rrA vA - D A, E OTAÇAorroB.ÇAI-V.ffi -IllsÁRtA :,, .

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte clotação fixada na Lei

Anual

CLÁTJSULA NONA _ DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias.

CLAUSUTA DECIMA - OBRIGAÇÕUS DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as infbrrnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pel«l contrataclol

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e cortf'erência do objoto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Resporrder enirelação aos seus emplegados, se houver, por todas as despesas decotrentes da

exeôução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas:

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração tltt a terceiros,

decorrentes de sua cttlpa ou dolo na execução do contrato;

c) Co6tunicar à contratante, por escrito, quaisquer anorrnalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos quejulgar necessários para a boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigentcl

e) (lomprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualiclade e pontualidade da

entrega do rnaterial, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Mrrnicípio;

0 Entre-ear os Bens/Seiviços conforure definiclo em proposta comercial apresentada e aceita pela

CON]'RATAN'fE.
g) [i a obrigação do contratado de rnanter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidacle com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a clualificação. na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO

h,ste Contrato poderá ser rnodiflcado nos seguintes termos:

I .. Unilatcralmente, a critério da Administraçf,o:
a) Quando necessária moclificação no pro.ieto ou das especificações do objeto, por motivo

dev idamente j ustificado;

FONTE DE
RECURSOS

ELEMENTO DE
DESPESA

PROJETO/ATIVIDADEORGAO/UNIDADE

1.500.0000

1 .661.0000
1.660.0000

3 3 903 000 M ateria I

de Consumo

2002- Manutenção servifos Teonicos e

Administrativos .:

2037-Serviços de Proteção Social

Especial de rnédia complexidade

2W5- Serviços de proteção básica

2055- Progralna Criança Feliz
2A36- Gestão descentralizada do Bolsa

Farrr ília

07 I l- Fundo Municipal
de Assistência Social.

\/
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b) Para moclificação do valor decorrente da majoração ou redução cluantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

lI - Por acor«Io, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a rnodiÍicação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

superuenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato elr caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pacturado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;
Purdgrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acrescinros ou supressões efetuadas até limite de25oÁ (Vinte e cinco por cento) do valor inicialdo
Contrato.
ParúgraÍb Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14,133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Pardgralb Primeiroz Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.

Partígrafo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

C'LAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA TORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente irnpedido de cumprir,

total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalizaçáo,

airrda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus eÍ'eitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado

ao pagamento da irnportância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRA'IANT'E e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14. 133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo adm inistrativo.

§ lo- A multa será graduada de acordo oom a gravidade da intiação nos seguintes limites;

I. 0,5 % (Cinco décirnos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da' parÍe do serviço não realizado

Y
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Il. 0,7 (Sete décirnos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia sr"rbsequente ao trigésimo.

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

óximirá o(a) CONTRATADO, da responsabiliclade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações

posieriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes'signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA VIGENCIÀ

O presente contrato passará a vigorar a partir de 1110412024, com término ern 1010412025, podendo

ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei no 14. l33l2l e alterações posteriores'

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTTryT,q. - FISCAL DO CONTRATO

Fica designado a Sr.u Juliany Pereira Lima, Matríoula no 200680, com o objetivo de

acompanhãr, inspeoiorrar. encaminlrar e verificar a conforntidade da execução cleste contrato de

acordo com a L.ei no 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, ern detrimento de qualquer outro por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaiçquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por êstarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Tenno de Contrato, em 2

(duas) vlas de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presenÇa de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, I I de Abril de2024.

FUNDO MUNICIP ASSISTENCIA SOCIAL
Gabriela Almeida de Oliveira Argolo

CONTRATANTE

'l'estem 
u nhas:

Nome:
cPF:or?.,t b3q,fr 55 -J \

Resp. legal. Hidelbrando Baldoino de Oliveira
CONTRATADO

CPF:ü6?,/l5l'4 'fl-s 
- 03
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R$ 5,80 RS 34.8oo,oo.|
J

GASOLINA COMLJM, confbrme
da ANP.

ANEXO UNICO

V

\,

U1\TtTEM

LT 6.000

VALOR TOTAL
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RESUMO DO CONTRATO N'049 12024

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO

ALTO ALBGRE, pessoa jurídica de direito púrblico interno, CNPJ sob o no 19.498.281/0001-

82, com sede à Avenida Dezessete de Abril, Ito 315, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,

Bahia, neste ato representado pelo, Sr.o Gabriela Almeida de Oliveira Argolo, Gestora do

Fundo Municipal.
Contratado: p-OSfO MR OLIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ §ob o nu 13.332.861/0001-

19, Averrida l7 cle Abril, no 387, Centlo, Capela do Alto Alegre/BA, CEP 44.645-000, nesse ato

representado pelo Sr Hidelbrando Baldoino de Oliveira, portador de CPF 755.686-325-53, e RG

79735355.
Objeto: Aquisição de combustível destinado ao abastecimento dos veículos clue servem ao

puÀdo Mgnicipal de Assistência Social de Capela do Alto Alegre e suas unidades'

Fundamentação Legal: Lei no 14.13312021;,.

Valor do Contrato: R$ 34.800,00 (Trinta e quatro mil e oitocentos reais).

Data da Assinatura: I I de Abril de2024.

Vigência: l0 de Abril de2025.
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RE,SUMO DO CONTRATO N" 049 12024

c«rntratante: !-uNDo MUNICIPAL DE ASSISI'ENCIA SOCIAL DE CAPELA Do ALTO ALEGRE' pessoa

.juriclica de direito publico interno, CNIrJ sob o n" 19.498.281/0001-82, com sede à Avenicla Dezessete cle Abril, n" 315,

Bairro: ()entro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, Sr.' Gabriela Almeida de Oliveira

Argoloo Gestora do Fundo Municipal.
(.unrrâtado: pOSTO MR OLMIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 13.332.86110001-19, Avenida l7 de Abril,

rr,, .1t7. Cenrro, Capela do Alto Alegre/BA, CEP 44.645-000, nesse ato representado pelo Sr Hidelbrando Baldoino de

Oliveira, portador de CIPF 755.686-325-53, e RG 79735355.

ilh.icto: r\quisição de combustívcl destinado ao abastecimento dos veículos que servem ao Fundo Municipal de

As:;istência Social de Capela «Jo AIto Alegre e suas unidades.

F'urrdamentação Legal: Lci n' 14.13312021.

Valor do Contrato: R$ 3.1.800,00 (Trinta e quatro mil e oitocentos reais).

Data da Assinatura: l l de Abril de2024.
igência: l0 de Abril de 2025.

\y

!,rirÇâ .ioíiqLiim Machaoo, N,, i/0, 'l,Andâr- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75)3690-2222, E-mail:prefeituradecapêla@yahoo.{:;oin

'jll],:.]i:L,|;cnlCpodese|Veíificâdoll0í,i}dc!r.ç{)etetrÔrllüoProglanlâ:Gl-07.campodeArJiií,aÇá()Al]-04M4ilneffi
'i1l!;.j,/r,r, idÍr orq bt,'

: ,,i1,, ,;r {lirjl.riírp - Atua|zâçác drilnít do sislê.nâ Vh'rsÍ1c 2024 - iipo Progranla: Gl-07 - Canlpo de AfJiií,aÇáo All-04

Iff

ffi
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ffiÍNtsT*nm »A FÂ^E*g{üÂ
Secretaria da lteceita FerJeral do Êrasil
Fo,ccr*radCIria-Gerat da F*uenda Naclonal

ceRtoÂo ,or,r&rom EFEtros DE NEGATIv* oe oÉaros RELATtvos Aos 'rRtRUro§

t' FEDEnffS e À slVtpA ATIVA Ol urutÃo

Norne: pOS"§'ü i?t ffi #LiVffilffi,Â, f;-T#e
ÇNPJ : t 3.333"&i§"i i{}{iü1 -'§ *

Ressalvadq o cjireito de a Fazen'Ja Nacional cobrar e inscrever quaisquer drvidas cie

responsabiiiciade do sujeito passiro acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiili:a,i': aue:

l.constarn ciébiros acl,:ninistrados peia Secretaria da Roceita Federal ,Jr: Brasrl (liFB) com

exigibilidade suspelsâ ncs tç!'mosdo art. 151 da Lei no 5.172, de 25'i.:e r.:uiilhrl i:e'i96ê -

Código Tributário lrlacicrnal (ÇfN), cu objeto de decisão judicial qi.:* ilel;:i"rntila §ira

desconsideração pare Íins ds ceriificação da regulâridade fiscai, ou aincla rráo ','encid<ls" e

2. não constalri inscriçÕes em Sívida Ativa da União (DALJ) na Procuradori-'i íit'.:':l :l:i ir::,iilçri;C.,i.

Nacional (PGF!!).

COnfOrme diSCt:StO nOS ât§.2Cí: e 2(;6 c*r CTN, este doc'JÍl')ênio lâar 03 r:iiríii:', í'" .' , .'1

negativa.

Esta certidã.J e vafict:ara o estabeiacirnento rnelriz ê suas íilials e, nô caso 0e *rrie fsd*r&iidt, psra

úào* or órg3cs s tuÊúos púbiicos da'aorninistração direta a ele vinculadüs. ileÍ;: ,;-sc ., :'lê;'rü '..' '

sujeito passivo no ârnbito cia RFB e da PGFN e ebrange^inclustve as contribuiçaes $oür;rii previstas

nas alíneas 'a' ã 'd' do parágraío único do ârt. 1 'l dê Lêi no 8.212, de 24 de julho Si' 199i

A aceitaçãc desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticicaüe nâ ir.ie rre; r:os

endereços <hitp:llríii.gov.br> ou <http;//wrvw.pgfn,gov.br>.

certidáo emiticla gratuitarneflte toil] ltiisü na Portaria conjurrta RFB/PGFN no -'. 7-' . ,:ir :1 : '-"',' !.
Emitida às 09:31:39 d0 dra 18iC312024 <hora e ci"ata de Brasília>.

Válida atÉ Mfi9t2024.
Código dB controie cla certidão: 8454.1046.9FC§.C9?F
Qualquer rasuíã otr ernBnda invalidará este documento'

i!r,r,.
J§ffiEbw

'
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{Êmitida para os efeitos e,las arts. 'l'13 e {14 da Lei 3.956 de í{ de dezernbro de'i9t1 'ôódigo
Tributário do Estado da tsahia)

r,er"ii*âo Nü: 2ü241'Ê 04386

RAZA.O SCÇIAL

I)ü§T'ü M rü ü{..M[R"\'Lflil.r

r:i,:a certificacio que não constam, até a presenÍe data, pendências de responsabilidade da pessoa fis'r':, i:'', i'.iridilr : '

iCeriificaCa, reiativat aos iributos adminí§trados por esta Seci'etai'i:.

i:stâ üs1.ti1lão engloba todos r:s seus estatreiecirnentos quanto à inexistência Ce débitos, incl,rsive (1-'. :'i:i.;l!iÊ '::r l:r
/r1va, c* ;cmpátêr,cia da Pi'ccuracioria Ger'ai tjo Éstacio, ressalvado o direito da Fazenoa Púuica d* Israaç ca ci;. :

cobralr qi.raisqi,er rêüitcs gue vierem a ser apurados postêriorrnente.

Êr;iitida en t3t0312C24, conÍorme Portaria rro 918/99, sendo válida por 60 dias, contados e partir da data de sua

emissão.

ÂUTÉNTICIDADã Ü*$TE DOCUITIIENTO PODE SER COMPROVADA NA§ INSPETOR}AS ÊAZÊhIDÂ§IÍ

OU V:A INTERN E?, hl0 E N DEREÇO http://www. seíaz. ha'gov. ;r r

Válida r:oirr * apieserrtaçâet c:rj';nta do cartão original de inscrição nc CPF ou nc CIrlP.j da

§êcrêtâ!'iÍi 0a Rê*eitã Federaldo Mlnl§térlo da Fazenda.

CNPJ

13.332.8úI i 0ü{i tr *} I
INSC RlÇ §.C x §Tlr; i,jÂ.1

t,21.658.9I t*
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MuNtcíplo DE cAPELA Do ALTo ALEcRE
F AzÉN DA púeulcA MUNtctPAL

Data lmpressão' 0810412024

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 0000005412024

Emissão: 08/0312024

Validade: 06/0612024

POSTO M R OLIVEIRA LTDA ME

CGA: 000.000.523/001 -1 7

CPFICNPJ: 1 3.332.861 /0001 -7 I
CNAE: 4731-8/00
AVN 17 DE ABRIL,387

POSTO DE COMBUSTÍVru
CENTRO

44645.000. CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA

EM cuMpRtMENTo Ao DESpAcHo EXARADo EM PETtÇÃo PROt'ocoLADA NES"I-E úRGAo t.,

nÉssnt-vnoo o DtREtro DA FAzENDA puBLtcA MUNtctpAL DE INScREVER E coBRnn oivtpRs oul-
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVFFi

os REGtsTRoS DA oÍvroR'ATtvA INSCRITA NESTA ReeRRrtçÃo, vrRlFlcou-sE A lNEXlsrÊNCli\ rii

oeetios RELATtvos R lttscRtÇÃo ACIMA, E nARA CoNSTAR, DETERMTNEI QUE FossE EXTR/\:DA r:lr
ceRrtoÃo NEGATIvA DE TRtBUToS MUNtclPAls.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO ESTF IIOCUIUFN'lO
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razáo

13.332.86U0001-19

POSTOMROLIVEIRALTDA
AI:

Endereço: AV. L7 DE ABRrL 387 / CENTRO / CAPELA DO ALTO ALEGRE / BA I 4464s-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
'1,-au 

Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

.rpi"ru acima identificada encontra-se em situação regular perall[e o

Fundo de Garan[ia do Tempo de Servico - FGTS'

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de

ãrulrqú"r débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGI'S'

Va Iidade: 02/ 04 I 2024 a 0t I 05 I 2024

Certif i caçã o N ú me r o ; 2024040 20 6 5 9 0 5 0 930237 3

Informação obtida em 0810412024 t5:13:11

A utilização deste certificado para os fins previstos enr

condicionãda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

L ei esta
Ca i/.a :


